
diário oficial Nº 34.887   89Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 579 de 11 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/121997.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei com-
plementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005; art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa; art. 6º da lei nº 9.322/2021; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 3º e anexo ii da lei nº 
9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso Viii, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, 
parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, Maria ElZa GaMa ViaNa, mat. nº 
5120896/2, no cargo de Professor classe ii, nível d, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$9.818,63 (nove mil, oitocentos 
e dezoito reais e sessenta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58h

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Titularidade
adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

  2.988,57
866,69
296,32

2.390,86
390,98

  2.885,21
  9.818,63

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766556
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 568 de 10 de JaNeiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/348843
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 44/2003; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, 
§ 1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, TErEZiNHa dE JESUS NEGrÃo 
GoMES, mat. nº 723630/1, na função de Economista, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública – SESPa, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de r$ 10.918,48 (dez mil, 
novecentos e dezoito reais e quarenta e oito centavos), conforme abaixo 
discriminado:

Vencimento Base 1.560,76
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB – 12% 187,29

adicional pelo Exercício de cargo em comissão de coordenador do Núcleo de Pesquisa – 
daS 4 – 100% 3.677,56

Gratificação de Escolaridade – 80% 1.398,44
adicional por Tempo de Serviço – 60% 4.094,43

Total de Proventos 10.918,48

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766567
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 654 de 16 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposenta-
doria coMPUlSÓria - Processo nº 2021/178653 (processo antigo: 
2005/112233).
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso ii, da constituição 
federal de 1988, com as alterações trazidas pelas Emendas constitucio-
nais nº 20/1998 e 41/2003, artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 21, 
36, 36-a, 36-B e 36-c da lei complementar nº 39/2002, com as altera-
ções trazidas pelas leis complementares nº 49/2005, nº 51/2006 e nº 
110/2016 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 

nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019 e cumula-
do com o art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar 
nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 125/2019, aNaclETo 
MarQUES fErNaNdES, mat. nº 6329993/1, na função de Vigia, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 1.212,00 (mil du-
zentos e doze reais), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 69,7612% (8.912 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média aritmética 
simples (r$ 501,61)   349,93

Proventos mensais com aplicação dos índices do iNPc (07/2009 a 03/2022) 948,75
diferença complementar (SV nº 15 e 16 do STf e MP nº 1.091 de 30/12/2021) 263,25

Total de Proventos 1.212,00

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 13/07/2009 data em 
que o servidor completou 70 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da lei complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
lei complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/03/2022 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e administração - SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766576
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 640 de 15 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/260571.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei com-
plementar nº 49/2005; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas 
pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, aNGEla Maria PErEira dE SoUSa, mat. nº 279730/1, na 
função de Professor assistente Pa-a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.720,18 (quatro mil, setecentos e vinte reais e 
dezoito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar –

Gd-2 – 10%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.886,24
63,87

1.770,07
  4.720,18

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766599
iNstitUto de GestÃo PreVideNciÁria do estado do ParÁ
Portaria aP Nº 830 de 22 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2018/23940.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 combinado com o art. 40, § 5º, da consti-
tuição federal de 1988 com a redação dada pela Emenda constitucional 
nº 20/1998, o art. 2º da Emenda constitucional n° 47/2005 combinado 
com o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 
54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 c/c art. 98-a, 
caput, §1º, incisos i, ii e iii, da lei complementar nº 39/2002, introdu-
zido pela lei complementar nº 125/2019; art. 131, §1º, inciso iX, da lei 
nº 5.810/1994, combinado com o art. 8º, inciso iX, da lei complementar 
federal nº 173/2020, PaUliNa carValHo dE SoUSa HENriQUE, mat. 
4001150/2, na função de agente de Portaria, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$1.595,00 (Hum mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base –
adicional por Tempo de Serviço – 45%

 Total de Proventos

  1.100,00
495,00

1.595,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/03/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 766613


